INDICAÇÃO Nº 
211
, DE 2006

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Pasta competente, a imediata realização dos estudos administrativos necessários, visando à liberação de verba no valor de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais) para a “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais” - APAE do município de Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

                                                   A presente propositura visa atender às justas reivindicações da população do município de Novo Horizonte, principalmente daqueles que necessita deste benefício, pois atualmente a entidade atende um número elevado de crianças excepcionais, e sobrevive com uma pequena ajuda mensal da municipalidade e com eventos sociais (bingos, quermesses, festas beneficentes, etc.) e que não é o suficiente para manter a APAE do município como os excepcionais necessitam.

                                                  Certo de poder contar com a sua ajuda e colaboração, colocando-me à sua inteira disposição, em tempo, desejo-lhe votos de bem estar pessoal.

WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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